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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE COCAIS
ABERTURA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025/SMAS

Objetivando a seleção de empresa do ramo da construção civil, com comprovada
capacidade técnica e financeira, para manifestação de interesse e apresentação de
proposta de desenvolvimento e execução de projetos e obras relativos à Construção de
Conjunto Habitacional Multifamiliar Vertical em terreno do Município para atendimento
à, no mínimo, 144 famílias, contempladas pelo Programa Minha Casa Minha Vida -
PMCMV - Faixa 2, a ser operado pela Caixa Econômica Federal. Data e horário de
abertura: 26 de fevereiro de 2026, às 09h00min. O Edital e seus anexos estão disponíveis
na íntegra no Portal do Município: www.baraodecocais.mg.gov.br – Downloads – Outros
Downloads – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025/SMAS. Vera Lúcia Linhares das Dores -
Secretária Municipal de Assistência Social. Barão de Cocais, 23 de dezembro de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SEINFRA Nº 004/2025

Objeto: Concessão patrocinada dos ser viços de travessia por
embarcações, incluindo a operação e manutenção dos sistemas
aquaviários de transporte de veículos e passageiros no reservatório
da usina Hidrelétrica de Furnas no Estado de Minas Gerais. Critério de
julgamento: Maior desconto na contraprestação mensal máxima a
ser paga pelo Poder Concedente a concessionária, nos termos do art.
12, inciso II, alínea a, da Lei nº 11.079/2004. Os documentos da licitação
(edital, contrato e anexos) estarão disponíveis para consulta no site da
SEINFRA (http://www.infraestrutura.mg.gov.br/), da unidade de PPP
do Estado de Minas Gerais (http://www.parcerias.mg.gov. br) e no
dataroom do Estado de Minas Gerais (https://dataroom. mg.gov.br)
a partir de 30/12/2025. Os interessados poderão apresentar pedidos
de esclarecimentos ao edital até às 23h:59min do dia 27 de fevereiro
de 2026, via e-mail travessias@infraestrutura.mg.gov.br, conforme
disposições do edital. O envelope contendo a garantia de proposta e o
envelope contendo a proposta econômica deverão ser entregues na B3
S.A – Brasil, Bolsa, Balcão, das 10 horas às 12 horas do dia 20 de março
de 2026, na Rua XV de Novembro, 275, Centro, São Paulo/SP, conforme
disposições do edital. O leilão, com a participação das licitantes que
tiverem suas garantias de proposta aceitas, será realizado no dia 30 de
março de 2026, a partir das 10 horas, na B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão, na
Rua XV de Novembro, 275, Centro, São Paulo/SP, conforme disposições
do edital. A licitante classificada em primeiro lugar deverá entregar o
envelope contendo os documentos de habilitação na data e horário de
realização do leilão, conforme disposições do edital. Pedro Bruno Barros
de Souza, Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

CISDESTE
AVISO DE DISPENSA

Processo n° 058/2025, DE. n° 022/2025. Objeto: RP aquisição de
RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), Tipo P13
(13KG). Propostas: 29/12/25 às 17h. Sessão: 13/01/26 das 9h às 15h.
Plataforma: BLL Compras (https://bll.org.br/). Aviso disponível: https://
bll.org.br/, http://www.cisdeste.saude.mg.gov.br/ e PNCP (pncp.
gov.br). Info: (32) 3250-0350 ou licitacao@cisdeste.saude.mg.gov.br.
Juiz de Fora, 29/12/2025. Daniel Vieira do Carmo – Ag. de contratação.

PREFEITURA DE BRASÍLIA DE MINAS/MG
EXTRATO DE ADITIVO

6º Termo aditivo ao Contrato 004/2022 - Proc.110/2021-PP.
054/2021 – Contratação de empresa para prestação de serviço
assessoria tributária objetivando o aumento das receitas
municipais. Contr.: Fabricio Gonçalves de Morais sociedade
individual de advocacia. Vigência: 31/12/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRA-MG
EXTRATO DE CONTRATO N° 137/2025

Pl N°: 149/2025 Adesão N°: 019/2025. Contratante: Prefeitura
Municipal De Lontra/Mg. Contratada/Valor: Marcopolo SA, ins-
crita no CNPJ sob o n°88.611.835/0018-77, com o valor de R$
R$545.000,00. registro de preços para futura e eventual aquisi-
ção de veículos leves, pesados, maquinários, motos e outros, em
atendimento ás demandas do município de lontra-mg. Vigência 12
Meses. Wesley Alves De Souza.

SAAE ITAÚNA/MG
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Autarquia do Município de Itaúna/
MG, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico - Edital
n.º 63/2025, tipo menor preço global, visando a aquisição de ácido fluossilicico
com prestação de serviços conforme Termo de Referência. O edital na íntegra e seus
anexos encontram-se no site oficial da Autarquia: www.saaeitauna.com.br e no site:
www.gov.br/compras. Data da Sessão do Pregão: 16/01/2026 às 09h pelo site
www.gov.br/compras. Itaúna, 30 de dezembro de 2025.

Elém Cristina Rabelo Borba - Gerente de Compras, Licitações e Contratos

SAAE ITAÚNA/MG
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Autarquia do Município de Itaúna/

MG, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico - Edital

n.º 58/2025, visando o registro de preços para a aquisição de uniformes. O edital na

íntegra e seus anexos encontram-se no site oficial da Autarquia:

www.saaeitauna.com.br e no site: www.gov.br/compras. Data da Sessão do Pregão:

19/01/2026 às 09h pelo site www.gov.br/compras. Itaúna, 19 de dezembro de 2025.

Elém Cristina Rabelo Borba - Gerente de Compras, Licitações e Contratos

CÂMARA MUNICIPAL DE VESPASIANO/MG.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2025

Extrato de Contrato nº 014/2025. Contratante: Câmara Municipal
de Vespasiano/MG - CNPJ 22.439.715/0001-88. Contratada: Visual
Sistemas Eletrônicos Ltda - CNPJ sob o nº 23.921.349/0001-
61. Objeto: Fornecimento, implantação e garantia de solução
tecnológica avançada e segura para a modernização dos processos
legislativos, proporcionando maior eficiência e transparência às
atividades parlamentares da CMV. Valor global: R$ 345.650,00. Data
assinatura: 29/12/2025. Ass: Dorivaldo Oliveira Teixeira - Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ/MG
TRANSFERÊNCIA DE RESTOS MORTAIS

A Administração do Cemitério Municipal de Sabará/MG, informa
que devido à estrutura do muro, os restos mortais dos nichos laterais
serão transferidos para outro nicho dentro do próprio cemitério. Foram
encaminhadas cartas aos familiares com endereço disponível. Os não
localizados terão prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação,
para se manifestarem junto à Administração do Cemitério. Após esse
prazo, a transferência será realizada conforme a legislação vigente.

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber,
at ravés do presente Edi ta l , que devidamente autor izado pelo BANCO BRADESCO S/A . , inscr i to no

CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Lei lão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descr i to, nas datas, hora
e loca l in f rac i tados , na forma da Le i 9 .514/97. Localização do imóvel: Coromande l -MG. Ba i r ro Jard im Vi tór ia . Rua
Maria Teixeira Ribeiro, nº 310 - Lt. 085 da Qd. 20 do Setor 023 no loteamento Jardim Vitória I I . Casa. Áreas totais: terr.
200,20m² e constr. 69,86m² (est imada no local 111,00m²). Matr. 29.550 do RI local . Obs. : ( i ) Regular ização e encargos
perante os órgãos competentes de eventua l d ive rgênc ia da área const ru ída que v ie r a ser apurada no loca l , com a
averbada na matrícula e lançada no Cadastro Municipal, correrão por conta do Comprador; ( i i )Ocupada (AF). 1º Leilão:
14/01/2026, às 15:00 Lance mínimo: R$ 345.750,08. 2º Leilão: 16/01/2026, às 15:00 Lance mínimo: R$ 272.997,41 .
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Lei loei ro. Os le i lões serão real izados exc lus ivamente pela
in te rnet , a t ravés da p la ta fo rma www.megalei loes.com.br. Da par t i c ipação on- l ine : O inte ressado deverá e fe tuar o
cadast ramento prév io perante o Le i loe i ro , com até 1 hora de antecedênc ia ao evento . O F iduc iante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição
do imóvel , pelo valor da dív ida, acresc ida dos encargos e despesas, na forma estabelec ida no parágrafo 2º-B do art igo
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento
e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br . Para mais informações -
tel. : (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Lei loeiro Oficial JUCESP nº 844.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

PREFEITURA DE BRASÍLIA DE MINAS/MG
EXTRATO DE CONTRATO

Proc. 137/2025 - PE 57/2025 – Registro de preços para
aquisição de impressoras e etiquetas térmicas, pulseiras e
maquina seladora para atender as demandas do HMSS. Contr.:
Empreendimentos WG Ltda. V. Total: R$ 1.950,00. Vigência:
22/12/2026.

Proc. 143/2025 – Adesão 023/2025 – Aquisição de playground
para atender a demanda do CEMI Ciranda Cirandinha no
Município de Brasília de Minas/MG. Contr.: AC COMERCIO
LTDA.V.Total: R$ 107.825,00. Vigência: 18/12/2026.

Proc. 144/2025 - INEX. 036/2025 – Contratação de atração
musical denominada “BANDA SAMBACANA” para realização
de show no evento “Réveillon 2026” do município de Brasília de
Minas/MG. Contr.: SAMBACANA & HIAGO VALPONI LTDA. V.
Total: R$ 50.000,00. Vigência: 19/03/2026.

Proc. 145/2025 - Inex. 037/2025 – CONTRATAÇÃO DE
ATRAÇÃO MUSICAL DENOMINDADA TELMAAQUINO PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW NO EVENTO REVEILLON 2026 DO
MUNICIPIO DE BRASILIA DE MINAS/MG. Contr.: 45.921.874
Telma Malveira Aquino. V. Total: R$ 12.000,00. Vigência:
19/03/2026.

Proc. 146/2025 - Inex. 038/2025 – CONTRATAÇÃO DE
ATRAÇÃO MUSICAL DENOMINDADA BANDA BALNCAE
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO EVENTO REVEILLON
2026 DO MUNICIPIO DE BRASILIA DE MINAS/MG. Contr.:
Avilmar Rodrigues dos Santos 079311171608. V. Total: R$
8.000,00. Vigência: 19/03/2026.

Proc. 147/2025 - Inex. 039/2025 – Contratação de atração
musical denominada “A PEGADA QUENTE DO FORRÓ” para
realização de show no evento “Réveillon 2026” do Distrito de
Fernão Dias. Contr.: 24.435.440 Osmair Pereira Rosa. V. Total:
R$ 5.000,00. Vigência: 19/03/2026.

Proc. 148/2025 - INEX. 040/2025 – Contratação de atração
musical denominada “BANDA Xavecada” para realização de
show no evento “Réveillon 2026” do município de Brasília de
Minas/MG. Contr.: HARYPHERR KARSON GONÇALVES
COSTA SILVA DIAS. V. Total: R$ 14.300,00. Vigência:
23/03/2026.

RF TECH S.A.
CNPJ/MF nº. 48.217.495/0001-31 – NIRE (sociedade em processo de transformação)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 13 de novembro de 2025, às 10 horas, na sede da RF Tech S.A.,
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Ouro Preto, nº 1.668, 8º andar,
Bairro Santo Agostinho, CEP 30170-048 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA:
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, Parágrafo 4° da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes
os acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme
registro no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia, sendo eles (i) André
Chaves Rezek Ferreira, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da Carteira de Identidade nº M-6.047.416, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF
sob o nº 033.215.716-41, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na Rua Matias Cardoso, nº 304, ap. 1.501, Bairro Santo Agostinho, CEP 30170-050; (ii)
Daniel Chaves Rezek Ferreira, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº M-6.017.299, expedida pela SSP/MG, inscrito
no CPF/MF sob o nº 001.481.456-04, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, na Rua Marechal Hermes, nº 200, ap. 1.901, bairro Gutierrez, CEP 30441-028;
e (iii) Joney Rezek Ferreira, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº M-1.053.129, expedida pela SSP/MG, inscrito
no CPF/MF sob nº 109.884.916-72, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, na Rua Almirante Tamandaré, nº 555, ap. 502, bairro Gutierrez, CEP 30441-
086. 3. MESA: Presidente: André Chaves Rezek Ferreira; Secretário: Daniel Chaves Rezek
Ferreira. 4. LEITURA DOS DOCUMENTOS E LAVRATURA DA ATA: Dando início aos trabalhos,
foi (i) dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, uma
vez que o seu conteúdo é de inteiro conhecimento dos acionistas; e (ii) autorizada a lavratura da
presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A.
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) transformação do tipo societário
da Companhia, que passará de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de
capital fechado; (ii) conversão das quotas representativas do capital social em ações ordinárias
nominativas e sem valor nominal; (iii) ratificação da Diretoria; (iv) aprovação da não instalação de
Conselho Fiscal; (v) indicação do jornal no qual serão realizadas as publicações da Companhia;
(vi) a aprovação do Estatuto Social da Companhia; e (vii) a autorização aos Diretores da
Companhia para praticar os atos necessários à efetivação das deliberações aprovadas pelos
acionistas da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes da
Ordem do Dia, os acionistas da Companhia deliberaram por unanimidade de votos: 6.1. Aprovar
a transformação do tipo societário da Companhia, de sociedade empresária limitada para
sociedade anônima de capital fechado, a qual passará a ser regida pela Lei das S.A., segundo o
disposto nos artigos 220 a 222 da referida lei, sendo que os acionistas permanecerão titulares de
seus direitos e obrigações, passando a Companhia a adotar a denominação social de “RF Tech
S.A.”, preservando o endereço de sua sede social, prazo de duração e seu objeto social e sendo
declarada constituída pelo Presidente da Mesa a partir da presente data (“Transformação”). 6.2.
Aprovar, em razão da Transformação, a conversão da totalidade das 4.137.500 (quatro milhões,
cento e trinta e sete mil e quinhentas) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscritas e integralizadas, no valor total de R$ 4.137.500,00 (quatro milhões, cento
e trinta e sete mil e quinhentos reais), em 4.137.500 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil e
quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, divididas entre os acionistas da
seguinte forma:

Acionista Ações Ordinárias % do Capital Social
André Chaves Rezek Ferreira 2.055.000 49,67%
Daniel Chaves Rezek Ferreira 2.055.000 49,67%
Joney Rezek Ferreira 27.500 0,66%
TOTAL 4.137.500 100%

6.3. Ratificar a composição da Diretoria, eleita no Ato Constitutivo da Companhia, conforme
segue: (i) André Chaves Rezek Ferreira, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº M-6.047.416, expedida pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o nº 033.215.716-41, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, na Rua Matias Cardoso, nº 304, ap. 1.501, Bairro Santo Agostinho, CEP
30170-050, que passa a exercer o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia;
(ii) Daniel Chaves Rezek Ferreira, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº M-6.017.299, expedida pela SSP/MG, inscrito
no CPF/MF sob o nº 001.481.456-04, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, na Rua Marechal Hermes, nº 200, ap. 1.901, bairro Gutierrez, CEP 30441-
028 que passa a exercer o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia; e
(iii) Joney Rezek Ferreira, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº M-1.053.129, expedida pela SSP/MG, inscrito
no CPF/MF sob nº 109.884.916-72, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, na Rua Almirante Tamandaré, nº 555, ap. 502, bairro Gutierrez, CEP 30441-086,
que passa a exercer o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia. 6.3.1. Os
diretores declaram não estar impedidos, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, enquanto perdurem
os efeitos da condenação. 6.4. Os diretores farão jus a uma remuneração global equivalente a
3 (três) salários-mínimos mensais, para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de
2025. 6.5. Aprovar a não instalação do Conselho Fiscal da Companhia, que não funcionará em
caráter permanente e somente será instalado mediante solicitação dos acionistas, nos termos do
artigo 161, da Lei das S.A. e das disposições do Estatuto Social da Companhia. 6.6. Aprovar a
indicação do jornal “O Tempo”, no qual serão veiculadas, a partir desta data, todas as publicações
de interesse da Companhia. 6.7. Em razão das deliberações ora aprovadas acima, aprovar o
Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo I. 6.8. Por fim, autorizar a administração da
Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima e observar
todas as formalidades e requisitos complementares para a transformação do tipo societário,
incluindo, mas não limitando, aos registros e arquivamentos nos órgãos públicos competentes.
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser discutido, a Assembleia foi encerrada, esta ata
foi elaborada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: André Chaves Rezek
Ferreira – Presidente; Daniel Chaves Rezek Ferreira – Secretário. Acionistas: André Chaves
Rezek Ferreira; Daniel Chaves Rezek Ferreira; e Joney Rezek Ferreira. Belo Horizonte, 13 de
novembro de 2025. Mesa: ANDRÉ CHAVES REZEK FERREIRA – Presidente; DANIEL CHAVES
REZEK FERREIRA – Secretário. Acionistas: JONEY REZEK FERREIRA. Diretores: ANDRÉ
CHAVES REZEK FERREIRA; DANIEL CHAVES REZEK FERREIRA; ANDRÉ CHAVES REZEK
FERREIRA e JONEY REZEK FERREIRA. Visto do Advogado: Nome: Darkson Delmondes
Galvão – OAB/SP nº 222.843.

Emive Participações S.A.
CNPJ nº 09.309.318/0001-23

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia

Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro
Automático, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, da Emive Participações S.A.

(“Emissora”) a ser Realizada em Primeira Convocação em 16 de Janeiro de 2026
Ficam convocados os Srs. titulares das debêntures da 1ª (Primeira) em Série Única, da Emive
Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.309.318/0001-23 (“Titulares das Debêntures”,
“Debênture” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão celebrado em 28 de
março de 2024, entre a Emissora, os Fiadores (conforme definido na Escritura) e a Oslo Capital
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., nova denominação da Fram Capital Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº
13.673.855/0001-25, na qualidade de Agente Fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), conforme
aditado em 05 de abril de 2024 (“Escritura”, “Debêntures”, e “Emissão”, respectivamente), a reunirem-
se em Assembleia Geral de Titulares das Debêntures (“Assembleia”), a realizar-se no dia 16 de janeiro
de 2026, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams,
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares das Debêntures
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Em virtude da aquisição da Grafeno Pagamentos
Ltda., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355,
15º andar, sala 5, Jardim Paulistano, CEP 01452-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 32.087.027/0001-
50 pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na
Rua Gilberto Sabino, 215, Conjunto 41, Pinheiros, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Vórtx”), constituição de uma cessão fiduciária de conta vinculada
adicional, mediante a inclusão de uma conta vinculada nos instrumentos de garantia que formalizem a
cessão fiduciária de recebíveis e de conta vinculada, sendo certo que tal conta deverá ser aberta junto
à Vórtx, no banco (310) (“Conta Vinculada Adicional”). Para fins de esclarecimento, a Conta Vinculada
Adicional deverá conter todas e quaisquer prerrogativas ora outorgadas à conta vinculada já prevista nos
instrumentos de constituição de garantia que formalizem a cessão fiduciária de recebíveis e conta
vinculada aberta junto a BMP Money Plus Sociedade de Crédito Direto S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 34.337.707/0001-00 e/ou empresas do seu grupo econômico, tal qual a BMP Money Plus Scmepp
Ltda. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.581.339/0001-45, no banco (274) (“Conta Vinculada Inicial”),
bem como observar as regras de movimentação ali contidas; (ii) Caso aprovado o item (i) acima, o
aditamento a todos e quaisquer documentos da Oferta (conforme definido na Escritura de Emissão) que
se fizerem necessários para a perfeita formalização do item (i), de modo que os respectivos aditamentos
deverão prever os dados da Conta Vinculada Adicional; (iii) Caso aprovado o item (i) acima, formalização
com os prestadores de serviço necessários para formalizar a abertura da Conta Vinculada Adicional;
(iv) Caso aprovado o item (i) e após a formalização de toda e qualquer documentação que se fizer
necessária para a inclusão da Conta Vinculada Adicional, incluindo mas não se limitando aos respectivos
aditamentos, bem como contratos de prestação de serviços, mediante a verificação pelo Agente
Fiduciário, conforme aplicável, dos seguintes itens, cumulativamente: (i) primeiro recebimento de
valores na Conta Vinculada Adicional, (ii) que no período de 60 (sessenta) dias corridos não houve
nenhum recebimento de recursos na Conta Vinculada Inicial e (iii) que sejam recebidas as devidas
comprovações de notificação aos sacados sobre a adoção exclusiva da Conta Vinculada Adicional, a
Conta Vinculada Inicial poderá ser encerrada pelo Agente Fiduciário, independente da necessidade de
nova convocação e assembleia para tanto. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital,
por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pelo Agente Fiduciário. O acesso à
plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares das Debêntures que
enviarem ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para [agentefiduciario@oslodtvm.com]
identificando no título do e-mail a operação da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples em
Série Única da Emive Participações S.A., a confirmação de sua participação na Assembleia,
acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da
realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”:
a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade dos Titulares das
Debêntures; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano,
acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada
do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que
comprove a representação legal dos Titulares das Debêntures (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador,
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do
procurador. Para fundos de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou
gestora, observado o disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante da administradora
ou gestora do fundo, além dos documentos societários anteriormente mencionados relacionados à
gestora ou à administradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo,
devidamente registrado no órgão competente. Os Titulares das Debêntures poderão optar por exercer o
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até
2 (dois) dias úteis da realização da Assembleia. A manifestação de voto deverá estar devidamente
preenchida e assinada pelos Titulares das Debêntures ou por seu procurador, conforme aplicável e
acompanhada dos Documentos de Representação. Adicionalmente, os Titulares das Debêntures ou seu
procurador deverá informar à Emissora e o Agente Fiduciário, previamente à realização da assembleia, a
respeito da existência de eventual conflito de interesse entre os Titulares das Debêntures com a(s)
matéria(s) objeto da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme
definição prevista na legislação pertinente, em especial à Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento
Técnico CPC 05. Na hipótese de celebração de operação compromissada pelos Titulares das Debêntures
junto a terceiros, o respectivo Titular das Debêntures deverá comprovar à Emissora e ao Agente
Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como aqueles relacionados aos
direitos de reunião, deliberação, aprovação e reprovação de todo e qualquer tema objeto ou que possa
ser objeto de assembleia, permanecem sob sua titularidade e livre exercício, mediante o envio de:
(i) declaração dos respectivos Titulares das Debêntures nos moldes constantes do material de apoio;
(ii) envio da tela CETIP (Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refletindo as
quantidades totais das Debêntures na data da publicação do edital de convocação; e (iii) e-mail e/ou
contrato com a formalização da referida operação compromissada, a serem analisados e aprovados antes
da assembleia. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto a
Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão
tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos na Escritura
de Emissão. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelos Titulares das
Debêntures ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma,
os Titulares das Debêntures, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos documentos da Oferta.

São Paulo, 22 de dezembro de 2025


